
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE  1 

CMDCA 2 

ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 3 

 Ata nº. 07/2021 4 

(Virtual nº 07) 5 

Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte um, às quatorze horas, reuniram-se 6 

para Assembleia Ordinária, via ZOOM, denominado PLENÁRIA VIRTUAL DO CMDCA, 7 

em razão do decreto municipal a fim de combater o coronavírus e a propagação da 8 

pandemia entre as pessoas, sob coordenação inicialmente do Vice-Presidente 9 

GUSTAVO WASCHBURGER e na sequência pela Presidenta ROBERTA GOMES 10 

MOTTA, e na presença dos: 11 

CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL: Rosana Fernandes Nunes, Associação de 12 

Pais e Amigos dos Excepcionais de Porto Alegre, APAE/POA; Luís Carlos Enck, 13 

Fundação Tênis; Sheila Aparecida Maia Teixeira, Instituto Pobres Servos da Divina 14 

Providência – IPSDP; Lenira L. da Silva, Círculo Operário Porto Alegrense; Graziella 15 

Costa Emmert, Casa do Menino Jesus de Praga; Lenira L. da Silva, Círculo Operário 16 

Porto Alegrense; Paulo Francisco da Silva, Pequena Casa da Criança; Carla Zhammp, 17 

Sociedade Educação e Caridade – SEC; Frei Luciano Elias Bruxel, Instituto Cultural 18 

São Francisco de Assis – CPCA; Roseli de Fátima dos Santos, União Sul Brasileira de 19 

Educação e Ensino – USBEE; Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do 20 

RS – ACM; Marilú F. Ribeiro, Associação Comunitária do Campo da Tuca – ACCAT; 21 

Priscila Contini Marcondes e Vera Rosane Helfensteller, Federação Espírita do Rio 22 

Grande do Sul – FERGS; João Batista Machado da Rocha, Fundação O Pão dos 23 

Pobres; Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado Coração de Maria – OSICOM. 24 

CONSELHEIROS DO GOVERNO: Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e 25 

Coordenação Política; Cristiano Atelier Roratto, Fundação de Assistência Social e 26 

Cidadania – FASC; Otília Maria Henz de Abreu, Secretaria Municipal da Fazenda – 27 

SMF; Luciano Ventura, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS 28 

(Direitos Humanos); e Fernanda Kerbes, Secretaria Municipal de Desenvolvimento 29 

Social – SMDS.  30 

DEMAIS PRESENTES: Luiz Henrique Frota, Administrativo CMDCA; Gustavo Larossa, 31 

Gerência CMDCA/FUNCRIANÇA.  32 

PAUTA: 1 – LEITURA DA PLANILHA DA PLENÁRIA ANTERIOR E SOLICITAÇÃO DE 33 

COMPLEMENTAÇÃO DE ATA; 2 – DEBATES E DELIBERAÇÕES: COMISSÕES, 34 

FINANÇAS, POLÍTICAS E REORDENAMENTO; 3 – INFORMES.  35 

Após a conferência de quorum a Sra. Presidenta deu início aos trabalhos: 36 

Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado Coração de Maria – OSICOM: 37 

Podemos começar? A Patrícia da taquigrafia já está, temos quorum. Otília, pode 38 

começar. Otília Maria Henz de Abreu (T), Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: 39 

Pessoal, eu tenho um compromisso importante e tenho dois processos da Comissão de 40 

Finanças. Eu vou ler um para o Presidente pedir a votação. Processo 20.0.0000098887-41 

5, SOL MAIOR. A Comissão de Finanças é favorável à solicitação da entidade, é aquela 42 

entidade que deu problema na semana passada, que teve um erro formal. Então, para a 43 
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gente resolver todos os problemas que ocorreram, para a instituição não ter nenhum 44 

prejuízo, foram feitos quatro ofícios e a gente vai liberar os quatro. Eu vou ler para vocês: 45 

Ofício nº 11 – Solicitação de prorrogação do prazo de utilização do recurso do repasse 46 

da Parcela 6 em 30/12, em 60 dias, até 28/02. Ofício nº 12 – Solicitação da revogação da 47 

Resolução nº 209. Aquela que dizia que trocava Parcela 11 pela 6, eles pedem a 48 

revogação. Ofício nº 14 - Solicita autorização para reembolso das despesas do exercício 49 

de fevereiro dentro da Parcela 6, que já fora arcada pela instituição com recursos 50 

próprios, no valor de R$ 59.829,63. Ofício nº 15, novo plano de aplicação de recursos 51 

com alteração nos valores das Parcelas 8 a 12. Eu quero dizer a vocês que conferi item 52 

por item, está tudo muito certinho. É só para pôr em votação, Presidente. Se alguém tem 53 

alguma dúvida eu fiz todo o apanhado, aquele erro que havia, o que eles precisavam 54 

fazer, os ofícios, eu conferir item por item e li para vocês os quatro ofícios liberando e 55 

acertando a vida deles. Né, Verônica? Verônica Pereira, Secretaria de Governança 56 

Local e Coordenação Política: Se auxilia também na compreensão de todos, essa 57 

entidade havia solicitado alteração de parcelas, inverter a Parcela 6 pela 11, tinha sido 58 

aprovado, porém na hora do repasse não foi considerada a resolução e foi repassado o 59 

valor da Parcela 6 e não da 11. Então, eu conversei com a assistente da entidade uma 60 

forma de que a gente conseguisse não prejudicar ela com o repasse que já foi efetuado, 61 

como ela conseguisse prestar contas. Então, o que a gente conseguiu? Que a última 62 

parcela ela aplique não em 30, em 60, já que era um valor maior, ela aplique em 60 dias 63 

e a alteração das próximas parcelas. Então, ela não vai sofrer nenhum prejuízo com esse 64 

erro e a gente consegue corrigir. Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado 65 

Coração de Maria – OSICOM: Para mim está bem claro, não sei se tem alguma 66 

manifestação? Tudo joinha? Então, aqueles que são favoráveis a esse parecer da 67 

comissão a respeito da Sol Maior. Algum posicionamento contrário ou abstenção? Tem 68 

uma abstenção da Grazzi. Então, APROVADO O PARECER. Agora que se dê o devido 69 

encaminhamento para não prejudicar a instituição. Otília, o que a gente tem na 70 

sequência? Otília Maria Henz de Abreu (T), Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: 71 

É o Processo 20.0.000118096-8 – INSTITUTO DA CRIANÇA COM DIABETES. A 72 

Comissão de Finanças é de PARECER FAVORÁVEL ao projeto de manutenção do 73 

Instituto da Criança com Diabetes, no valor de R$ 2.022.363,36, com 5% de retenção. Eu 74 

revisei tudo, conferi tudo na semana passada, só pedi para eles me mandarem uma 75 

inversão de valores que tinham feito e eles ajustaram, está tudo certinho. Gustavo 76 

Waschburger, Obra Social Imaculado Coração de Maria – OSICOM: Essa também já 77 

tinha previamente passado e a gente já estava só com esses detalhes, que às vezes 78 

pode ser de digitação, alguma coisinha de cálculo. Não sei se alguém gostaria de mais 79 

algum esclarecimento. Tranquilo? Otília Maria Henz de Abreu (T), Secretaria Municipal 80 

da Fazenda – SMF: A minha votação é favorável, Presidente. Eu tenho que sair. Beijo 81 

para vocês, até semana que vem. Qualquer coisa podem me ligar, me chamar, enfim. 82 

Beijos! Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado Coração de Maria – OSICOM: 83 

Então, em regime de votação, aqueles que são favoráveis ao parecer que a Otília leu 84 

manifestação ali na telinha, por favor, ou no chat. Alguma manifestação contrária ou 85 

abstenção? APROVADO O PARECER. Podemos continuar com a Comissão de 86 

Finanças? Eu tenho na pauta sobre um oficio da AELCA. Fernanda Kerbes, Secretaria 87 

Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS: A Conselheira Rose está conosco? 88 

Roseli de Fátima dos Santos, União Sul Brasileira de Educação e Ensino – USBEE: 89 

Estou sim, só estou com dificuldade no computador, mas eu estou no celular e consigo 90 

falar. A AELCA é o SEI 20.0.000110634-2. A Comissão de Finanças é de PARECER 91 
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FAVORÁVEL à solicitação da OSC referente ao Projeto AELCA 50 Anos em Ação, 92 

aprovado pela Resolução nº 214 do CMDCA, com a retenção de 5%. Eles fizeram alguma 93 

adequação ali, mas ficou tudo dentro do que estava planejado já no início. Gustavo 94 

Waschburger, Obra Social Imaculado Coração de Maria – OSICOM: Alguma questão 95 

para esclarecimento? Está tranquilo? Então, em regime de votação: aqueles que são 96 

favoráveis ao parecer da comissão na telinha ou no chat. Alguém contrário ou abstenção 97 

pode escrever ali no chat. APROVADO O PARECER. Então, sequência nós temos da 98 

ACM MORRO SANTANA. Luciano Ventura, Direitos Humanos – SMDSE: É o Processo 99 

20.0.000053975-0. Tem uma decisão da junta administrativa que determina a devolução 100 

de um valor em relação à última prestação de contas da OSC. Ela solicitou via e-mail no 101 

dia 03 de março que fosse analisada a decisão da junta administrativa, pela plenária do 102 

Conselho. Analisei os processos, as prestações de contas, verifiquei que a OSC não é 103 

reincidente em relação a esses tipos de incidentes, ademais não me pareceu tão grave a 104 

questão referente ao gasto que ela aplicou, uma vez que foi dentro da mesma rubrica. 105 

Exceto pelo fato de que ao invés de pagar salários pagaram um tributo referente a 106 

salários, que não estava previsto no plano de aplicação, mas é um gato previsto no 107 

projeto e no meu entendimento se você vai pagar RH, pagar salário ou pagar o tributo é 108 

praticamente a mesma coisa, não há possibilidade de você contratar alguém e não pagar 109 

os tributos. Então, nesse entendimento a Comissão de Finanças é de PARECER 110 

FAVORÁVEL ao solicitado pela OSC através do e-mail de 03 de março de 2021, 111 

substituindo a decisão administrativa FUNCRIANÇA por advertência deste Conselho, 112 

especialmente informando que em caso de reincidência a OSC terá que devolver os 113 

recursos aplicados de maneira diversa do apresentado no plano de aplicação de 114 

recursos. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: 115 

Qual tributo que não foi aprovado pela prestação de contas? Luciano Ventura, Direitos 116 

Humanos – SMDSE: É um valor de 400 e alguma coisa que estava previsto para 117 

pagamento de pessoal, salário, foi pago em encargos ao invés de pagar salários. No meu 118 

entendimento pessoal e encargos é uma coisa só. Gustavo Waschburger, Obra Social 119 

Imaculado Coração de Maria – OSICOM: Se a gente olhar do ponto de vista do plano 120 

de trabalho, normalmente, está associado com quatro categorias de aplicação, né, que é 121 

a questão de serviço de terceiros, permanente, consumo e Recursos Humanos, que 122 

envolve todas essas questões. Ok? Não sei se querem mais alguma informação 123 

adicional. Algum esclarecimento? Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e 124 

Coordenação Política: Eu estou tentando verificar aqui, porque eu sabia que o problema 125 

da ACM Santana era em relação ao plano de saúde que tinha sido apontado em 126 

prestação de contas, mas estou tentando achar onde que ocorreu algum erro, porque não 127 

é esse processo. Esse que a gente tinha solicitado avaliação do CMDCA. Mas, enfim, 128 

vamos deixar assim, por isso que eu perguntei em relação ao tributo, porque tinha sido 129 

apontado, mas não era esse o caso. Luciano Ventura, Direitos Humanos – SMDSE: 130 

Estou com o processo aberto, é plano de saúde sim, Verônica. Tu tens razão. Verônica 131 

Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: A entidade já tinha 132 

me colocado que tinha dado esse problema em relação ao plano de saúde, que não tinha 133 

sido aprovado. Luciano Ventura, Direitos Humanos – SMDSE: sim, eles não sanaram e 134 

a junta administrativa solicitou a devolução do recurso. O plano de saúde, embora seja 135 

um serviço de terceiro que está sendo pago, ele não deixa de fazer parte de despesa de 136 

RH, porque está envolvido diretamente com a folha de pagamento. Verônica Pereira, 137 

Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: A avaliação da equipe da 138 

prestação de contas foi conforme a do manual, que disse que tinha que estar previsto 139 
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expressamente no plano de trabalho e também caracterizou não como uma obrigação 140 

trabalhista, como FGTS, vale-transporte. Então, por isso que tinha que estar 141 

expressamente prevista no plano de trabalho e aí foi por isso que levantou o 142 

apontamento. Luciano Ventura, Direitos Humanos – SMDSE: É verdade, eu concordo 143 

com a OSC, inclusive, concordo de que a instituição deva ser advertida para que não 144 

faça novamente. Eu só entendo e repasso aos conselheiros que o valor é baixo, a 145 

instituição não é recorrente, não costuma errar nessas questões e que, em primeira 146 

instância, o mais adequado é a advertência. E aí na reincidência a devolução de 147 

recursos. Ainda sim não é a devolução, conforme o marco regulatório seria a instituição 148 

utilizar o recurso próprio para realizar o pagamento devido conforme o plano de 149 

aplicação, só em última instância a devolução de recurso. Neste momento, no meu 150 

entendimento, e coloco ao Conselho, pelo fato de não ser reincidente e pelo fato de que 151 

não deixa de ser uma obrigação trabalhista, no momento em que a instituição se dispõe a 152 

custear ou custear parcialmente o plano de saúde, uma vez que, obviamente, deve ter o 153 

desconto dos funcionários também, que essa despesa não necessariamente incorre e, 154 

um prejuízo grande a ponto de fazer devolver o recurso. Entendo que a advertência neste 155 

momento seria o mais adequado, mas o Conselho está aí para aprovar ou para reprovar 156 

o parecer. Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado Coração de Maria – 157 

OSICOM: Eu ia lembrar alguma situação, do tipo assim, dependendo da relação que a 158 

instituição tem como o sindicato, tem alguns sindicatos e tem uma questão de plano 159 

odontológico como uma questão obrigatória por parte da organização ou da empresa, 160 

algumas situações. Não sei se essa é uma situação que se aplica, mas tem alguma coisa 161 

que é recorrente. Frei Luciano Elias Bruxel, Instituto Cultural São Francisco de Assis 162 

– CPCA: EU acho que está bem posicionado o que o Luciano colocou como orientação. 163 

Eu acho que estamos em condições de poder votar. Priscila Contini Marcondes, 164 

Federação Espírita do Rio Grande do Sul – FERGS: Na verdade, tecnicamente falando 165 

o Luciano completou o esclarecimento. Realmente, essa questão acaba sendo na justiça 166 

do trabalho uma questão, de qualquer forma teria que estar no plano sim, mas são 167 

intercorrências que acabam acontecendo e o fato de ser a primeira ocorrência e em um 168 

valor que dá para ser considerado. Não tem razão para não levar em consideração. Luís 169 

Carlos Enck, Fundação Tênis: Eu entendo da mesma forma que o Luciano entende. Eu 170 

gostaria de fazer uma sugestão, de repente de pedir para a EOF aceitar esses planos de 171 

saúde como uma obrigação trabalhista, porque vai estar associado ao trabalhador. Não 172 

sei se é muita pretensão nossa pedir para a EOF reavaliar, mas para mim está vinculado 173 

diretamente ao colaborador isso. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e 174 

Coordenação Política: Não é porque não é aceito, só precisa estar previsto no plano de 175 

trabalho, conforme consta no manual. E no momento que a instituição soube disso 176 

protocolou uma solicitação de alteração do plano de trabalho para contemplar essa 177 

despesa. A instituição agiu de forma a corrigir esse erro. Gustavo Waschburger, Obra 178 

Social Imaculado Coração de Maria – OSICOM: Eu acho que está bem tranquilo. 179 

Podemos dar sequência? Então, vamos para a votação. Quem é favorável na telinha? No 180 

chat também. Alguma manifestação contrária ou abstenção? Uma abstenção. 181 

APROVADO O PARECER. Na sequência eu tenho três do INSTITUTO POBRES 182 

SERVOS DA DIVINA PROVIDÊNCIA – CALÁBRIA. São três processos distintos. Luciano 183 

Ventura, Direitos Humanos – SMDSE: Tem dois comigo e um com a Fernanda. Aponta 184 

qual tu queres primeiro. Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado Coração de 185 

Maria – OSICOM: O 19.0.000146626-2. Fernanda Kerbes, Secretaria Municipal de 186 

Desenvolvimento Social – SMDS: Este está comigo. A instituição apresentou um novo 187 
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plano de trabalho e nesse plano de trabalho consta a aquisição de um veículo. Ele está 188 

orçado em R$ 79.201,00, mas os orçamentos apresentados são de valores diferentes 189 

desse valor. Então, a gente vai devolver para a Gerência para pedir esclarecimento, para 190 

que venha a correção, tem que vir de acordo com os orçamentos. A diferença dá em 191 

torno de R$ 7 mil, precisa da correção e que venha de forma mais clara e precisa. 192 

Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado Coração de Maria – OSICOM: Ok. 193 

Tem que fazer essa adequação do orçamento. Fernanda Kerbes, Secretaria Municipal 194 

de Desenvolvimento Social – SMDS: Do plano em decorrência dos planos 195 

apresentados. Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado Coração de Maria – 196 

OSICOM: O outro que tenho aqui é 20.0.00004125-5. Luciano Ventura, Direitos 197 

Humanos – SMDSE: Este processo nós votamos há duas semanas, está retornando 198 

para nós, vocês vão lembrar. O Instituto Pobre servos há duas semanas pediram 199 

autorização para pagamento de recursos próprios de um valor de 20 e poucos mil, em 200 

relação a salários para que fossem ressarcidos a partir do momento que entrasse a 201 

Parcela 4 do TF. 3/2020. Na ocasião fomos de parecer favorável, a plenária aprovou. 202 

Inclusive, gerou a Resolução nº 25/2021. Ou seja, daquela parcela eles tiveram 203 

autorização. Ocorre que eles ainda não receberam a Parcela 4 citada na ocasião. Então, 204 

em função disso eles estão solicitando novamente autorização para custear desta vez a 205 

folha de março e não de fevereiro, que venceu em 05 de março. Eles querem autorização 206 

de utilização de recursos próprios no valor de R$ 26.835,78, para realizar os pagamentos 207 

do TF. 3/2020. Na verdade, os pagamentos são dos funcionários deles, não são do 208 

termo. Tendo em vista que o saldo da conta corrente neste momento é de R$ 2.900,00 e 209 

alguma coisa, mas esse recurso está resguardado em função de devoluções que estão 210 

sendo analisadas na junta administrativa neste momento. Eles não estão mexendo nesse 211 

valor. Então, sendo disponibilizado o recurso da Parcela 4, creio eu que seja suficiente 212 

para reembolsar as duas ocasiões, senão eles não solicitariam, né. Mencionando ainda 213 

que a decisão deste Conselho de 24 de fevereiro, que gerou a resolução, já autorizou 214 

solicitação semelhante relativo a mesma Parcela 4, para pagamento de salários no mês 215 

de fevereiro. Acho que é adequado manter a autorização para março, uma vez que eles 216 

já estavam aguardando recurso para pagar de fevereiro e ainda não receberam. 217 

Precisamos colocar alguma ressalva. Então, eu vou ler aqui o parecer: A Comissão de 218 

Finanças é de PARECER FAVORÁVEL à solicitação da OSC ao Ofício nº 19/2021 para 219 

que a instituição antecipe com recursos próprios o recurso de R$ 26.835,78 para realizar 220 

o pagamento do salário dos colaboradores do TF. 03/2020, que venceu no dia 05 de 221 

março de 2021. Tendo em vista que atualmente a conta da parceria possui um saldo de 222 

R$ 2.944,28, correspondente às devoluções solicitadas pela junta administrativa, nas 223 

quais ainda estão passando por análises. Tão logo que seja disponibilizado o recurso 224 

correspondente na Parcela 4, a instituição se reembolsará do valor empregado para 225 

cumprir com a despesa acima relacionada. Solicita à OSC para que regularize a situação 226 

com recursos próprios a fim de evitar a continuidade dos reembolsos em parcela 227 

subsequente. Luiz Henrique Frota – Administrativo Gerência do CMDCA/COMUI: 228 

Pessoal, já que se refere ao mesmo pedido da entidade, que se refere a mesma Parcela 229 

4, que ainda ela não recebeu, portanto, nós revogaremos a Resolução nº 25? Luciano 230 

Ventura, Direitos Humanos – SMDSE: No meu entendimento não, porque ela já foi 231 

aprovada, a gente está dependendo apenas da aprovação da autorização para que a 232 

instituição pague com recursos próprios, o salário do mês de março, para que também 233 

esse valor seja reembolsado com a mesma parcela. A parcela do mês de fevereiro que 234 

eles já pagaram com recursos próprios está autorizado naquela revolução, não há a 235 

menor necessidade de se revogar. Caso seja autorizado hoje, se faz uma nova resolução 236 
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para autorizar esse mês de março. Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado 237 

Coração de Maria – OSICOM: Podemos partir para o regime de votação desse parecer 238 

da comissão? Em regime de votação o parecer da comissão, quem é favorável na telinha, 239 

via chat. Alguma manifestação contrária ou abstenção? Temos 03 abstenções. Então, 240 

está APROVADO O PARECER com três abstenções. Na sequência eu tenho a terceira, 241 

do SEI nº 20.0.000004828-4. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do 242 

RS – ACM: Boa tarde a todos. Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado 243 

Coração de Maria – OSICOM: Boa tarde, Presidenta. Gustavo Waschburger, Obra 244 

Social Imaculado Coração de Maria – OSICOM: Fernanda, vamos na sequência? 245 

Priscila Contini Marcondes, Federação Espírita do Rio Grande do Sul – FERGS: A 246 

Fernanda teve que se ausentar um pouquinho, quem sabe passamos para o próximo e 247 

depois ela volta? Gustavo Waschburger, Obra Social Imaculado Coração de Maria – 248 

OSICOM: Pode ser. Tenho aqui o MDCA, Processo SEI 20.0.000016201-0. Roberta 249 

Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Ficou comigo, cheguei bem 250 

na hora. O MDCA encaminhou uma solicitação de reembolso do recurso, porque eles 251 

solicitaram há bastante tempo e o repassa acabou atrasando. Entrou no dia 05 de março. 252 

Só que dia 05de março era o dia de pagamento do pessoal. Então, por óbvio, a gente 253 

tem que fazer os lançamentos antes. Então, eles não conseguiram fazer todos os 254 

lançamentos. Então, na segunda-feira, dia 8, já encaminharam pedido de reembolso do 255 

valor. Eu até olhei o histórico ali da instituição para pensar em todo o contexto e, 256 

realmente, o fluxo do Conselho estava em atraso e por isso a comissão é de PARECER 257 

FAVORÁVEL ao reembolso para a OSC MDCA, no SEI 20.0.000016201-0. Verônica 258 

Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação Política: Esse caso 259 

específico do MDCA, em 26 de fevereiro foi autorizado o repasse, o que demorou para 260 

efetivar, tanto que foi efetivado dia 08/03, eles tinham despesas previstas no dia 05/03. 261 

Nesse caso, é bem claro no próprio processo que teve atraso na tramitação entre as 262 

áreas. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Eles 263 

pediram a suspensão dos repasses em função da pandemia. Eles informaram e logo que 264 

começasse a correr o projeto iriam solicitar, aí eles solicitaram. Por isso foi um processo 265 

tranquilo, mas ocorreu esse atraso. Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local 266 

e Coordenação Política: É um pouco diferente daquele que a gente estava tratando 267 

antes, neste é muito claro no processo a data de autorização do repasse, dá para ver que 268 

houve um rolo no meio e que não efetivou na mesma hora. Efetivou mais de 10 dias 269 

depois e a entidade já tinha sido avisada no dia 26 que o repasse seria retomado. 270 

Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Então, vou colocar 271 

em votação. Quem é favorável ao processo da OSC MDCA? Alguém contrário ou 272 

abstenção? APROVADO O PARECER. Fê, tu podes continuar com o processo do 273 

Calábria? Fernanda Kerbes, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 274 

SMDS: Sim. É o Processo 20.0.000004828-4. A Comissão de Finanças é de PARECER 275 

FAVORÁVEL ao remanejo do recurso, no valor de R$ 704,74 da 3ª parcela do TF. 276 

004/2020, para aquisição de kits de material pedagógico, tendo em vista que a aquisição 277 

de materiais de consumo é item constante no presente projeto. Explicando, a instituição 278 

não conseguiu gastar o recurso na totalidade com pagamento de pessoal, mas 279 

verificando no teor do projeto eles tinham também itens de consumo, dessa forma a gente 280 

consegue aprovar. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: 281 

Obrigada pela análise apurada. Podemos colocar em votação? Alguma dúvida? Em 282 

votação, quem é favorável ao processo do Pobre Servos? Contrários ou abstenção? Uma 283 

abstenção da Otília e uma da Sheila que representa a Pobres Servos. Otília Maria Henz 284 



 7 

de Abreu (T), Secretaria Municipal da Fazenda – SMF: Cheguei agora. Roberta 285 

Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: APROVADO O PARECER. 286 

Agora ao o SEMPRE MULHER, referente ao questionamento feito, conforme dois 287 

documentos disponibilizados no SEI. Fernanda Kerbes, Secretaria Municipal de 288 

Desenvolvimento Social – SMDS: Não está na nossa distribuição. Roberta Gomes 289 

Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Vou ver com o pessoal aqui no 290 

paralelo. Vamos deixar anotado para verificar. Verônica Pereira, Secretaria de 291 

Governança Local e Coordenação Política: Foi liberado ontem às  17h48min. 292 

Fernanda Kerbes, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMDS: É por 293 

isso, então. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: 294 

Tranquilo, fica para a próxima semana. O outro é da CIRANDAR, da Comissão de 295 

Finanças, referente à análise da informação sobre a adaptação do projeto manutenção 296 

das atividades das bibliotecas comunitárias. Roseli de Fátima dos Santos, União Sul 297 

Brasileira de Educação e Ensino – USBEE: Está comigo. É o SEI 21.0.000009370-7 – 298 

CIRANDAR. A Comissão de Finanças é de PARECER FAVORÁVEL à solicitação da 299 

OSC Cirandar, referente ao plano de aplicação do Projeto Manutenção das Atividades 300 

nas Bibliotecas Comunitárias para atender a solicitação da EOF/SMGOF, no Despacho 301 

13.180.484, em relação à adaptação do objeto de parceria. A OSC fez as adaptações 302 

solicitadas dentro das mesmas rubricas. Eles solicitavam a adaptação por causa do não-303 

presencial, o plano de aplicação praticamente é referente a pagamento de pessoal. 304 

Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Então, eles só 305 

informaram que a adaptação que teve são mais em termos de não ser presencial e sim 306 

ser online. Roseli de Fátima dos Santos, União Sul Brasileira de Educação e Ensino 307 

– USBEE: Isso. A SMGOV faz o questionamento sobre como seria, não seria presencial 308 

nesse momento. É isso, aí eles mandam o plano de aplicação colocando que as 309 

adaptações são feitas dentro da realidade hoje, pagamento de pessoal, pagamento de 310 

manutenção ali, nada fora do contexto. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de 311 

Moços do RS – ACM: Ótimo. Então, a comissão é de parecer favorável à adaptação do 312 

objeto da parceria. Em votação o processo do Cirandar, quem é favorável se manifeste 313 

com a mãozinha levantada ou no chat. Abstenções? Então, aprovada a adaptação do 314 

objeto da parceria da OSC por unanimidade. APROVADO O PARECER. Vamos ao 315 

próximo ponto de pauta, que é o Edital, que está com a COMISSÃO DE POLÍTICAS da 316 

ASSOCIAÇÃO MADRE TERESA DE JESUS. Quem vai falar para nós da Comissão de 317 

Políticas? Lenira L. da Silva, Círculo Operário Porto Alegrense: Passou por nós de 318 

manhã, o parecer foi feito e enviado. É um parecer favorável. Está com a Sheila. Sheila 319 

Aparecida Maia Teixeira, Instituto Pobres Servos da Divina Providência – IPSDP: A 320 

Comissão de Políticas é de PARECER FAVORÁVEL à entidade, condicionando a 321 

celebração do termo apenas a entrega do plano de trabalho. Nós colocamos a alteração 322 

do plano de trabalho em consonância com as mudanças propostas pela mesma e que 323 

constam em seu plano de aplicação e justificativas remetidas ao CMDCA em 05 de março 324 

de 2021. Então, procedem as mudanças propostas, só que no plano de trabalho, como 325 

houve uma moderação das mudanças propostas pela OSC, no plano de trabalho teria 326 

que ter refeito também a alteração, mas a alteração é pertinente. Então, nós aprovamos a 327 

alteração e só teria que ter uma mudança no plano de trabalho. Roberta Gomes Motta, 328 

Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Então, vocês encaminhem para a OSC 329 

para depois voltar para a plenária. Obrigada, Sheila. Nós temos mais uma pauta do 330 

edital, que é a ASSOCIAÇÃO CRUZEIRAS DE SÃO FRANCISCO, está aguardando 331 

resolução de aprovação para devolver para a EOF. Passou por vocês hoje? Lenira L. da 332 
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Silva, Círculo Operário Porto Alegrense: Para nós não. Passou na semana passada. 333 

Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Será que está na 334 

Comissão de Finanças? Gustavo Larossa, Gerência CMDCA/FUNCRIANÇA: Roberta, 335 

boa tarde. Esse passou na semana passada, mas a Comissão de Políticas tinha 336 

solicitado a CND Municipal. A OSC encaminhou a CND e foi anexada ao processo. Como 337 

esse processo é do edital e foi uma solicitação da EOF ficamos em dúvida, acho que 338 

precisa ter não só o parecer, mas uma resolução para poder encaminhar de volta à EOF. 339 

Aí fica o questionamento, porque é edital. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de 340 

Moços do RS – ACM: Eu acho que precisa de resolução aprovando a alteração, como a 341 

gente fez nas outras. Não teve aprovação na semana passada? Gustavo Larossa, 342 

Gerência CMDCA/FUNCRIANÇA: O parecer da semana passada foi de aprovação, mas 343 

solicitando a CND, não teve votação. Então, como mandaram a CND, agora a gente 344 

aguarda a votação de vocês para que seja. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã 345 

de Moços do RS – ACM: A Sheila colocou agora no chat que não tinha cada para 346 

aprovar, só tinha que solicitar essa documentação. Gustavo Larossa, Gerência 347 

CMDCA/FUNCRIANÇA: Então, nós devolvemos para a EOF somente com o parecer da 348 

comissão? É isso? Verônica Pereira, Secretaria de Governança Local e Coordenação 349 

Política: Como eles alteraram a lista das crianças atendidas, que não é o que foi 350 

analisado pela Comissão do Edital do CMDCA, toda alteração de documento que já foi 351 

analisada por vocês a gente encaminha novamente para que ratifique essa alteração da 352 

entidade, como a gente fez das outras. Qualquer alteração de documento de fase 353 

anterior a gente encaminha para que seja revalidado, foi essa a combinação que a gente 354 

tinha feito e é a mesma coisa que foi feito nas outras entidades. Gerava uma resolução 355 

de aprovação quanto à alteração do documento. Roberta Gomes Motta, Associação 356 

Cristã de Moços do RS – ACM: Então, vamos esperar a Sheila rever, ela já colocou ali 357 

no chat que vai rever o parecer, aí a gente passa aqui com propriedade. Pode ser? 358 

Ótimo. Agora o INSTITUTO RENASCER, referente a um atestado de funcionamento, que 359 

foi para a Comissão de Registro no dia 03/02. Comissão de Registro, alguma 360 

manifestação? Paulo Francisco da Silva, Pequena Casa da Criança: A gente já 361 

analisou uma parte disso, estamos fazendo o parecer, porque tem algumas observações 362 

para a OSC. Vai ser para a próxima quarta-feira, mas já está sendo analisada. Roberta 363 

Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: O importante é que a gente 364 

possa fazer esse parecer hoje ainda para passar para a OSC, para a gente dar retono, já 365 

que ele já foi analisado. Paulo Francisco da Silva, Pequena Casa da Criança: Está em 366 

análise. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Ah, tá 367 

achei que estava concluso já. Sheila Aparecida Maia Teixeira, Instituto Pobres Servos 368 

da Divina Providência – IPSDP: Roberta sobre o outro parecer que fizemos na outra 369 

semana da Associação Cruzeiras de São Francisco, era de um projeto da Resolução nº 370 

50, que tinha sido enviado em outubro e chegou para nós só na semana passada. Era 371 

projeto de Resolução nº 50, não é de edital. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã 372 

de Moços do RS – ACM: Tinha dois processos. Sheila Aparecida Maia Teixeira, 373 

Instituto Pobres Servos da Divina Providência – IPSDP: Só se outro colega analisou 374 

esse do edital, porque eu só tenho este da Resolução nº 50. Pelo menos não foi na 375 

semana passada, só se faz mais tempo. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de 376 

Moços do RS – ACM: Eu te enviei o SEI agora, dá uma olhada para a gente ver do que 377 

se trata. Sheila Aparecida Maia Teixeira, Instituto Pobres Servos da Divina 378 

Providência – IPSDP: É outro SEI, é outro processo. Verônica Pereira, Secretaria de 379 

Governança Local e Coordenação Política: Nesse processo do edital já tem até o 380 
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parecer da Comissão de Políticas nele, de uma reunião realizada dia 03, semana 381 

passada. Está o parecer favorável à análise da lista de atendidos. Então, já foi analisado 382 

por vocês. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Mas 383 

igual eu peço que a comissão possa ver só o que foi analisado. Só para a gente 384 

esclarecer. Por ser? Sheila Aparecida Maia Teixeira, Instituto Pobres Servos da 385 

Divina Providência – IPSDP: Vou olhar os emails. Roberta Gomes Motta, Associação 386 

Cristã de Moços do RS – ACM: É só para a gente aprovar essa alteração da OSC. 387 

Obrigada. Da Comissão de Registro o OFÍCIO DO MP. Paulo Francisco da Silva, 388 

Pequena Casa da Criança: O ofício está feito, o parecer vou passar para o Luiz 389 

Henrique ou para o Gustavo. Então, o CMDCA recebeu um ofício do Ministério Público 390 

favorecendo a ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CASA AMETISTA, só que o corpo do 391 

ofício é todo direcionado ao Conselho de Educação. Então, com a gerência a gerência 392 

analisamos e eles não têm nenhum processo com a gente do CMDCA. Então, a sugestão 393 

que nós demos para a gerência para responder ao Ministério Público, na pessoa da 394 

Promotora Daniela Bolzan Teixeira, dizendo que a Casa Ametista não tem nenhum 395 

processo de solicitação de registro junto ao Conselho da Criança e do Adolescente e que 396 

nos colocamos à disposição para mais informações. É só formalizar essa resposta para 397 

ela. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Eles estavam 398 

fazendo algumas trocas entre o Conselho da Criança e o Conselho de Educação. É 399 

importante esclarecer direitinho. Obrigada, Paulinho. (Problema de conexão a 1h41min 400 

de reunião). A Sheila achou o processo da Associação Cruzeiras de São Francisco. Pode 401 

falar, Sheila, do processo. Sheila Aparecida Maia Teixeira, Instituto Pobres Servos da 402 

Divina Providência – IPSDP: O parecer está assim: Solicitamos à Gerência que 403 

encaminhe um pedido à OSC, solicitação da CND Municipal atualizada, considerando que 404 

não foi possível emiti-la, conforme Documento 12258445. Observação, demais CNDs 405 

estão atualizadas no Documento 12258426. Portanto, não necessita solicitar, apenas 406 

CND Municipal. Parecer da comissão: parecer favorável na análise da lista de 407 

atendimentos da OSC solicitado no Despacho 12569749. Esse Despacho 12569749 é 408 

dezembro do ao passado, que a UOF solicitou para a OSC, que respondeu mandando 409 

uma lista atualizada. Está ok a lista. O que tem mais no processo é esse despacho, onde 410 

pede a atualização das CNDS, na qual a EOF diz que não conseguiu atualizar a CND 411 

Municipal, mas as demais estão ok. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de 412 

Moços do RS – ACM: A lista é só para atualizar, mas é o mesmo do ano passado. Acho 413 

que foi essa dúvida, eles só atualizaram para fins de processo, né. Sheila Aparecida 414 

Maia Teixeira, Instituto Pobres Servos da Divina Providência – IPSDP: No projeto 415 

original fala que verificamos que mais de um consta atualmente com 18 anos completos. 416 

Quer dizer, em dezembro, o processo é de 2019. Roberta Gomes Motta, Associação 417 

Cristã de Moços do RS – ACM: Sheila, a Verônica está me falando aqui no paralelo que 418 

não é a mesma lista apresentada, que tem mais crianças. Então, é nesse sentido que a 419 

gente tem que avisar a OSC. A gente recebe a lista, mas o número de crianças válido 420 

para edital é o que foi apresentado em 2019, porque essa que é a divergência. Sheila 421 

Aparecida Maia Teixeira, Instituto Pobres Servos da Divina Providência – IPSDP: Em 422 

dezembro de 2020 pediram para atualizar uma lista, que seria de dezembro de 2019. 423 

Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: É que às vezes 424 

tem uma questão de não abrir, não sei se é o caso, por isso a gente tem que verificar 425 

melhor para ver o que é. Sheila Aparecida Maia Teixeira, Instituto Pobres Servos da 426 

Divina Providência – IPSDP: Mas a OSC atualizou a lista, retirando aqueles que 427 

estavam com mais de 18. Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS 428 
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– ACM: Entendi. É importante a gente verificar direitinho, vou ver com a Verônica, para 429 

não dar nenhum tipo de problema, porque se tinha um número lá atrás, tem que manter o 430 

número que tinha. Sheila Aparecida Maia Teixeira, Instituto Pobres Servos da Divina 431 

Providência – IPSDP: Então, não tinha que pedir para a OSC atualizar e retirar quem 432 

está com mais de 18 anos hoje, sendo que o que vale é a lista daquele momento. 433 

Roberta Gomes Motta, Associação Cristã de Moços do RS – ACM: Isso mesmo. Vou 434 

ver com ela e semana que vem a gente passa aqui. Não tem problema, a gente conversa 435 

na semana que vem. Mais alguém tem pauta? Gente, é só para mim que está ruim o 436 

áudio? Ficou alguma coisa das comissões, pessoal? Frei, o senhor poderia encerrar com 437 

a Oração de São Francisco. Faz tempo o senhor não faz para nós. Frei Luciano Elias 438 

Bruxel, Instituto Cultural São Francisco de Assis – CPCA: Senhor, fazei-me 439 

instrumento de vossa paz. Onde houver ódio, que eu leve o amor. Onde houver ofensa, 440 

que eu leve o perdão. Onde houver discórdia, que eu leve união. Onde houver dúvida, 441 

que eu leve a fé. Onde houver erro, que eu leve a verdade. Onde houver desespero, que 442 

eu leve a esperança. Onde houver tristeza, que eu leve alegria. 443 

Onde houver trevas, que eu leve a luz. Ó Mestre, fazei que eu procure mais consolar que 444 

ser consolado. Compreender que ser compreendido. Amar que ser amado. Pois é dando 445 

que se recebe. É perdoando que se é perdoado. E é morrendo que se vive para a vida 446 

eterna. Amém! Que Deus abençoe a todos nós, que nos mantenha na saúde, na alegra, 447 

na paz e no bem. Amém! Fiquem com Deus! Roberta Gomes Motta, Associação Cristã 448 

de Moços do RS – ACM: Paz e bem. Encerramos, então.  449 

 Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião da Plenária do Conselho 450 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, às 16h45min, da qual foi 451 

lavrada a presente ata por mim, Patrícia Costa Ribeiro, sob o Registro nº 452 

225257/2003 – FEPLAM, prevalecendo o princípio da presunção de veracidade.  453 

Porto Alegre, 10 de março de 2021.  454 


